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INDICAÇÃO N.º171/2021

O Vereador infra firmado, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, solicita do Exmo. Senhor Presidente, desta Câmara Municipal, seja esta Indicação enviada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, conforme regulamentado pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis: Indico ao Sr. Prefeito Municipal Sr. Carlos Alberto de Souza, que seja implantado Programa de “Gestor de Custos”, que tem por objetivo a redução com medidas simples dos servidores, economia em até 20% em despesas de agua, luz, telefone, ar condicionado e todo material descartável. 

Justificativa: Sr. Prefeito, reduzir os chamados gastos fixos através da conscientização dos servidores esse é o objetivo do programa “Gestor de Custos” que acaba de ser implantado em diversas prefeituras em todo país, em todas as repartições públicas com ideia de redução de gastos; A ideia é sensibilizar todos servidores municipais quanto aos métodos para reduzir o consumo de água, energia elétrica uso do ar condicionado e telefone. Alertar sobre o uso consciente da energia, incentivando medidas como apagar as luzes, desligar computadores e manter o ar condicionado com temperatura ambiente, isso é claro, onde há possiblidade.





Sala “Major Gurgel”,30 de agosto de 2021








RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
VEREADOR 
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